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O presente Parecer dtz respeito à marufestação da Conrrssão Permanente de

Educação 'àcetca do PROJETO DE LEI N. 33 DE 2022.Trata-se de Projeto de Lei que
busca Instituit no Município de Cascavel a Política e o Sistema Municipal de
Educação Ambiental.

O projeto, além de instituir no Município de Cascavel a Política e o Sistema
Mumcipal de Educação Ambicntal, tem como finalidade e objeuvo tratar do terna
educação ambiental como uma prática que contdbui para a informação e forrnacão sobre
o meio ambiente corrr o apoio das dtetrizes nacionais dehnidas pela I-ei Federal n" 9.795,
de27 de abril de 1999 ("olítica Nacional de Educação Ambiental).

O mesmo também se âpÍesenta por meio dos seguintes desdobramentos: a)

Princípios e objetivos da políuca municipal da Educação Ambiental; b) Compctência e

execução da polÍtica municipal de Educação Âmbiental; c) do Ptograma Municipal de

Educação Âmbiental; d) da Educação Âmbiental e suas seções e subseções; e) das

Comissões; e) do Sistema Municipal de Educação Âmbiental; Q das Disposiçôes F-inars.

Em N{ensaqem de Lei, o Poder Executivo, justificou a apresentação do projeto de

lei, nos segúntes teÍmos:
1.. "Hâ necessidade crescente do desenvolvrmento do meio em que os seÍes

humanos habitam e se relacionâm em especial no nosso município".
2. "A educação ambiental murucipal tÍatâ-se de prática que conúibui para a

informação e formação sobre o meio ambiente e as relações que se dão ncr

mesmo".
3. "O pÍocesso de Iiducaçào Ambiental tem que veÍ com o reconhecimento cle

l,alores c clarificação de conceitos que objeuvam o desenvoh'imento de

habilidades e a modihcação das atitudes em relação ao tneio, para cntender e

apreciar as inter-relaçôes enúe os seres humanos, suas culturas e meios
biofísicos".

4. "A Educaçào Âmbiental em nosso município contribut'á com a construção de

valores sociais, conhectmentos, habüdades, atitudes c competências voltadas

pz.re- a conserwação do meio ambiente, bem de uso comulTr do porro, essencial à

qualidade de vida e da sustentabilidade do inür.íduo e da coletividade".

Juntamente ao Projeto e a NÍensagem de l,ei, o Pocler Executirro euviou as

infor:mações com o trâmite interno do ptojeto, desde o rcquelimento realizado pela
Secretada de Meio Ambiente à aprovaçào pelo Departamcnto de Planejarrento e a

Secretaria de Educação.
Dessa forma, cumpridas as formalidades legais pelo Podcr Executivo, o pro

foi cnr.iado à Câmara N{unicrpal para r.otacào

,nrg



II - VOTO DO RE,LÂTOR

Com base no aÍt. 43,IY, fui designado para ser Relator do PROJETO DE LEi
N. 33 DE 2022, apresento meu voto para análise e deliberação das vereadoras integÍantes
desta Comrssão, sempre pautado nos aspectos de conveniência, de oportunidade e do
interesse público.

Quanto ao mérito e conveniência social, a Comissão Petmanente de Educação,
avalia se tal ptojeto é conveniente e opoÍtuno para educação em Cascavel.

O PROJETO DE LEI N. 33 DE 2022 vem a esta Comissão de lJducação, e me
cabe, na quaüdade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéfla nos tetmos do
Regrmento Interno. O projeto tecnicamente é viável e apresenta características benéficas
à sociedade.

Â educação é o ponto de partrda paÍa um mundo mais justo, agtadável.É eh
quem norteia nossas atitudes, hábitos e a nossa maneira de nos relacionar e nos guiar
para seÍmos quem desejamos seÍ, enf,m, é fundamentalpara nosso desenvolvimento em
todos os aspectos.

Desde pequeno, ouvimos sobte a importância de preserwàÍ ^ Ír túÍeza, mas
certamente, educação atnbiental nào é somente isso, mas sim, confoÍme apÍegoa o

pÍesente projeto, é educar as crianças, jovens, adultos e também os idosos de maneira
que eles entendam a necessidade e utgêncta de todos os temas ligados às questões
ambientais.

Segundo a Política Nacional de Educação Âmbiental, Lei n" 9795/1.999, art 1"'.

"Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a
coletividade constÍoem r,'alores sociais, conhecimentos, habihdades, atitudes e

competências voltadas par^ a conservação do meio ambiente, bem de uso comum clo

povo, essencial à qualidade de vida e sua sustentabilidade.
Este ptojeto diz tespeito nào someÍtte ao contato ditsle com a fl^túreza, rn s

também com informações e dados de pesqüsas que alertam sobre a real e atual situação
das nossas cidades, campos, flotestas, tios e maÍes, além de estimular atitudes como
reciclagem, rcut))tzaçào, compartrlhamento, doação e consumo consciente. Agrr de

maneia sustentável depende das pessoas também, ou seja, de todos nós.
Importante também destacar que a Política N{unicipal de Educação r\mbiental,

contemplarâ a educação formal e não formal, por meio de ünhas de atuação na formaçào
de pessoas e ptofissionais de todos os segmentos, fomento ao desenr..olvrmento de

estudos, pesquisas, experimentos, métodos, técnicas, ampla divulgação de materiais
educativos, acompanhamento e avaltaçào de ptogramas, projetos e ações em educação
ambiental, fomento a polítrcas e pÍogÍamas, garantia de acesso democrático a produção e

drfusào de infotmações, ptomoção de polítrcas estÍutuÍantes, entÍe setores e esferas

governamentais, promoção de educação ambiental nas unidades de conser-vação e demais
áreas legalmente protegidas, como zoológicos, criadouros e mantenedores de vida
silvestre.

Â educação ambiental no ensino formal abrange desde a educação infantil até o
ensino superior com práucas educativas integtadas, interdisciplares, transdiciplinares e

úansversais no currículo escolar, sem a obrigatoriedade de ser rmplantada como
disciplina especifica nas escolas e centros de educação da rede municipal de educação
enquanto a não fotmal, ocorterá com ações práticas executadas fora do sistema de

pata sensibi)tzar, format, mobilizar toda a coletividade, orientando-a

Quanto ao trâmite legislauvo, inicialmente, a matérta foi encaminhada à Comrssão
de Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do Projeto.

Nesta ocasião, cabe à Comissão de Educação exaÍaÍ seu voto.



ambientais, além da ptomoçào de atividades de preservacão, conserwação do patrrmonio
ambiental, como fotma de promover mudanças de compoÍtamento e estilos de úda,
além de disseminar conhecimentos e desenvolver habiüdades na defesa do meio
ambiente.

Baseado nesta educacào clue deve funcionar como uma semente que plantamos
hoje e só vemos o resultado temp()s depois, e levzrnclo em consicleração o Proieto e a

Mensagem en'u,iada pelo Pocler
pÍeseflte,matétta.

E o meu Voto.

vo, rranifesto*mc ncstc Parecer Favorável a

/Relator

III - Pi\RE,CI]R DA COMISSÀO

Ao anaüsar o voto, as vereadoras da Comrssão de Educação, por maioria absoluta,

^c 
tam o voto do Relator e manifestam-se Favotáveis à tramitação do Proieto de Lei n"

33, de 2022.

Sala da Comissào de Educaçào.
Cascavcl, 07 rle abnl de 2022.

Y ereadora f Republicanos /Secrctária

,ffit
§gyxdora /PT/Met$Â



Câmara Municipal de Cascavel

Comissão Permanente de Educação

Ata LO(2O22

;\os sete dias do môs clc abril de dois rnil c vintc dois, rcuni-tatn-se
extraordinadamente, às dez horas l-roras, no gabinete do r.ercador professor Santello, o
vercador profcssor Santello, r.ereadora Beth Leal, r.eread<>ra professora Liliarn c o
assessor Jorge Âfonso Cesati, para dehberar sobte o Parecer n" 09 ao Prof eto de Lei n"
33 de 2022 que instituir no Município de Cascavel a Política e o Sistema Municipal
de Educação Ambiente, proposto pelo Poder Executivo do qual foi relator, <r

vereador professor Santello, que manifestou Parecer lrar.orável acatado pelo veteadoras

professor I-iliam e pela vereadora Betl-r Lcal. Nada mais har.endo ^ tr^t^Í, lavrou-sc a

cntc ata, ue de assinada r.etcadcr r-ercadclra c asscssor.

Nome do participante Irunçào Ãrrffrrro^ /7
JoMProfessot Santello Vereadot/PTB l( ./

u_
Professota Reth Leal Y ereadora f RE PU BLI COt ?% §*
Professora I-ilran Vcreadora/PT

-forge Afonso Cesari Àssessor t-/ ffi
I


